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DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 190052

PORTARIA: 1913/2010
Objetivo: escoltar interno a fim de participar de audiência de 
Instrução e Julgamento na Comarca de Óbidos, via Município de 
Santarém/PA
Fundamento Legal: Art. 145, da Lei nº 5.810, de 24/01/1994
Origem: ITAITUBA/PA - BRASIL
Destino(s): 
ÓBIDOS/PA - Brasil
SANTARÉM/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
58202964/CLIDELVAN BATISTA DE SOUSA (AGENTE PRISIONAL) 
/ 4.5 diárias (Completa) / de 05/11/2010 a 09/11/2010
57202131/LUCIANO ROBERTO CABRAL CUNHA (AGENTE 
PRISIONAL) / 4.5 diárias (Completa) / de 05/11/2010 a 
09/11/2010<br
Ordenador: JOSE GUILHERME MARQUES TAVARES

RESUMO DE PORTARIA 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 189991

PORTARIA Nº. 1345/2010-GAB. SUSIPE                                
BELÉM, PA, 10 DE DEZEMBRO DE 2010.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência das irregularidades no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando aos acusados a mais 
ampla defesa:
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, a 
instauração de Sindicância Administrativa, objetivando apurar 
responsabilidade Administrativa e funcional dos servidores 
VALDECI JOSE LIMA KLEN, MAURICIO ASSUNÇÃO SOUSA, 
HILAMIS LIMA DA SILVA, EVERALDO VIEIRA PINHEIRO, 
acerca dos fatos narrados no Ofício nº  1682/2010-PEM II, de 
02.12.10, referente ao suposto espancamento aos internos 
ALEX NASCIMENTO ALVAREZ, EDSON MARQUES DE ARAÚJO  
e WELLINGTON CRISTINO COSTA LOPES, fato ocorrido no dia 
15.11.10, no PRESÍDIO Estadual Metropolitano II;
Aos referidos servidores é atribuída à prática de ilícito 
administrativo por suposta violação ao art. 177, VI, e art. 190, 
VII, todos da Lei Estadual n° 5.810/94 do RJU;
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO 
DO SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral 
Penitenciário, que atuará como Presidente, CLÁUDIO FERREIRA 
DA SILVA, Consultor Jurídico, membro, CLEIDE HELENA AVELAR 
FERNANDES, Advogada, membro, e JOSÉ FRANCISCO PACHECO, 
Advogado, suplente;
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos da 
administração pública, para as diligências necessárias à instrução 
processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 201, parágrafo único da Lei 5810/94-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar relatório conclusivo ao final da 
apuração.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se
JUSTINIANO ALVES JÚNIOR 
Superintendente

RESUMO DE PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 190006

PORTARIA Nº. 1320/2010-GAB.SUSIPE                                      
BELÉM, PA, 07 DE DEZEMBRO DE 2010.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
RESOLVE:
Designar a servidora CLEIDE HELENA A. FERNANDES, Advogada, 
como suplente do Sr. DÍLSON LOBATO PERES, membro da 
Comissão Sindicante no Processo nº. 1414/2008-CGP/SUSIPE, 
em face do distrato.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
JUSTINIANO ALVES JUNIOR
Superintendente

RESUMO DE PORTARIA 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 190000

PORTARIA Nº. 1346/2010-GAB. SUSIPE                                    
BELÉM, PA, 10 DE DEZEMBRO DE 2010.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência das irregularidades no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando aos acusados a mais 
ampla defesa:
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, a 
instauração de Sindicância Administrativa, objetivando apurar 
responsabilidade Administrativa e funcional dos servidores 
PAULO SÉRGIO DE AMORIM GAIA, VALTER GUIMARÃES IGREJA 

JUNIOR, EDMAR GUIMARÃES SANTANA NETO, acerca dos fatos 
narrados no Ofício nº 2144/2010-CRPP III, de 06.12.10, referente 
ao suposto espancamento aos internos CARLOS ALBERTO 
DE SOUZA CABRAL, JOSÉ RIBAMAR NASCIMENTO DA SILVA, 
JUNIOR FRANÇA DE OLIVEIRA, MAURICIO DAMASCENO DA 
SILVA, ROBERTO ALMEIDA DE SOUZA e  WAGNER WASHINGTON 
BRITO DA CONCEIÇÃO, fato ocorrido no dia 01.12.10, no CRPP 
I e CRPP III;
Aos referidos servidores é atribuída à prática de ilícito 
administrativo por suposta violação ao art. 177, VI, e art. 190, 
VII, todos da Lei Estadual n° 5.810/94 do RJU;
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO 
DO SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral 
Penitenciário, que atuará como Presidente, CLÁUDIO FERREIRA 
DA SILVA, Consultor Jurídico, membro, CLEIDE HELENA AVELAR 
FERNANDES, Advogada, membro, e JOSÉ FRANCISCO PACHECO, 
Advogado, suplente;
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos da 
administração pública, para as diligências necessárias à instrução 
processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 201, parágrafo único da Lei 5810/94-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar relatório conclusivo ao final da 
apuração.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se
JUSTINIANO ALVES JÚNIOR 
Superintendente

PORTARIA Nº 1360/2010 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 190019

Dr. JUSTINIANO ALVES JÚNIOR, Superintendente do Sistema 
Penitenciário do Pará, no uso de suas atribuições legais, previstas 
em lei, etc....
RESOLVE:
LOTAR: MARTA DIAS DOS SANTOS, Técnica em Enfermagem,no 
Centro de Triagem Metropolitano I - CTM I.

PORTARIA Nº 1359/2010
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 190012

Dr. JUSTINIANO ALVES JÚNIOR, Superintendente do Sistema 
Penitenciário do Pará, no uso de suas atribuições legais, previstas 
em lei, etc....
RESOLVE:
LOTAR: JOSEMARA DO SOCORRO CARDOSO LOBATO, Agente 
Administrativo, no Centro de Detenção Provisoria de Icoaraci 
-CDPI.

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 190017

PORTARIA: 4511/2010
Objetivo: Atender a determinação do Juiz da Comarca.
Fundamento Legal: Lei 5810/94
Origem: MARABÁ/PA - BRASIL
Destino(s): 
Tucumã/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
572016511/Antonio Gilberto Alves da Costa (Ag. Trânsito) / 14.5 
diárias (Completa) / de 01/01/2011 a 16/01/2011
572016911/Gilmar Ramos da Costa (Ag. Trânsito) / 14.5 diárias 
(Completa) / de 01/01/2011 a 16/01/2011
31626304/José Maurício Rocha (Ag. Trânsito) / 14.5 diárias 
(Completa) / de 01/01/2011 a 16/01/2011
572017411/Marizângela Bittencourt Guimarães (Ag. Trânsito) / 
14.5 diárias (Completa) / de 01/01/2011 a 16/01/2011
572016361/Michael de Jesus Sousa (Ag. Trânsito) / 14.5 diárias 
(Completa) / de 01/01/2011 a 16/01/2011<br
Ordenador: VÂNIA DE NAZARÉ MATOS DA CUNHA

PORTARIA Nº 4537/2010-DG/DUR 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 190005

A Diretora Geral, do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará, usando de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 22, incisos III e 
X, 103 e 115 do Código de Trânsito Brasileiro, e a Resolução n° 
231/2007 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, bem 
como a Portaria n° 358/2005 – DS/PROJUR;
RESOLVE:
RECREDENCIAR a Empresa SANTARÉM IMPRESSÃO DE 
PLACAS AUTOMOTIVAS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
07767267/0001-58, situada na Travessa NS Um, 151, Bairro, 
Cohab-Diamantino no município de Santarém, código de 
cadastramento nº 013PA10, para confeccionar placas e tarjetas 
de identificação de veículos automotores, reboques e semi-

reboques, de acordo com a legislação vigente e no âmbito da 
Jurisdição deste Departamento de Trânsito.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpre-se.
Gabinete da Direção Geral, 09 de dezembro de 2010
ROSYMARY NEVES TEIXEIRA
Diretora Geral

PORTARIA Nº 4539/2010-DG/DUR 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 190010

A Diretora Geral, do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará, usando de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 22, incisos III e 
X, 103 e 115 do Código de Trânsito Brasileiro, e a Resolução n° 
231/2007 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, bem 
como a Portaria n° 358/2005 – DS/PROJUR;
RESOLVE:
RECREDENCIAR a Empresa L. G. PLACAS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 04778805/0001-11, situada no Conjunto Panorama XXI, 
Quadra 18 n° 15, bairro Mangueirão, no município de Belém, 
código de cadastramento nº 036PA10, para confeccionar placas 
e tarjetas de identificação de veículos automotores, reboques e 
semi-reboques, de acordo com a legislação vigente e no âmbito 
da Jurisdição deste Departamento de Trânsito.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpre-se.
Gabinete da Direção Geral, 09 de dezembro de 2010
ROSYMARY NEVES TEIXEIRA
Diretora Geral

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 190020

PORTARIA: 4545/2010
Objetivo: A fim de realizar atendimento na área de habilitação e 
retaguarda, naquele município.
Fundamento Legal: Lei 5810/94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Paragominas/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
541941592/Waldir de Azevedo Repolho (Assist. Adm.) / 14.5 
diárias (Completa) / de 09/12/2010 a 23/12/2010<br
Ordenador: VÂNIA DE NAZARÉ MATOS DA CUNHA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 190001

PORTARIA: 4510/2010
Objetivo: Atender a determinação do Juiz da Comarca.
Fundamento Legal: Lei 5810/94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Tucumã/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
555866582/Francisco José da Costa Silva (Ag. Trânsito) / 14.5 
diárias (Completa) / de 28/01/2011 a 11/02/2011
572019661/Gleydson Monção Araújo (Ag. Trânsito) / 14.5 diárias 
(Completa) / de 28/01/2011 a 11/02/2011
541918143/Iolete Maria dos Santos Anderson (Ag. Trânsito) / 
14.5 diárias (Completa) / de 28/01/2011 a 11/02/2011
57227620/Paulo Roberto Carneiro Barroso (Ag. Trânsito) / 14.5 
diárias (Completa) / de 28/01/2011 a 11/02/2011
572003571/Roseane de Fátima Cardoso Damaso Dantas 
(Ag. Trânsito) / 14.5 diárias (Completa) / de 28/01/2011 a 
11/02/2011<br
Ordenador: VÂNIA DE NAZARÉ MATOS DA CUNHA

PORTARIA Nº 4536/2010-DG/DUR 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 189985

A Diretora Geral, do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará, usando de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 22, incisos III e 
X, 103 e 115 do Código de Trânsito Brasileiro, e a Resolução n° 
231/2007 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, bem 
como a Portaria n° 358/2005 – DS/PROJUR;
RESOLVE:
CREDENCIAR a Empresa TUCUMÃ COMERCIO DE PLACAS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 08291856/0002-56, situada na Avenida 
Ireno Leda, s/n, Setor Rodoviário,, no município de São Felix do 
Xingu, outorgando-lhe o código de cadastramento nº 046PA10, 
para confeccionar placas e tarjetas de identificação de veículos 
automotores, reboques e semi-reboques, de acordo com a 
legislação vigente e no âmbito da Jurisdição deste Departamento 
de Trânsito.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpre-se.
Gabinete da Direção Geral, 09 de dezembro de 2010
ROSYMARY NEVES TEIXEIRA
Diretor Geral

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 190057

PORTARIA: 4546/2010
Objetivo: A fim de realizar atendimento volante do Projeto 
Cidadão - 3ª Fase, Exames de trânsito, naqueles municípios.
Fundamento Legal: Lei 5810/94
Origem: MARABÁ/PA - BRASIL
Destino(s): 
Abel Figueiredo/PA - Brasil
Bom Jesus do Tocantis/PA - Brasil


